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Seja bem-vindo (a) ao Boletim de Jurisprudências, material elaborado pela Diretoria Central de 

Normatização e Otimização (DCNO) da Superintendência Central de Convênios e Parcerias. Com 

periodicidade mensal, o material destaca as principais decisões dos Tribunais de Contas e Tribunais 

Superiores relacionadas à Convênios, Parcerias e os processos que venham a compor suas etapas. 

O conteúdo aqui elencado constitui-se do entendimento conciso das decisões selecionadas, sendo 

fundamental a leitura do inteiro teor da deliberação para aprofundamento da situação. 

         Sumário 

DESTAQUES 1 

CELEBRAÇÃO 2 

EXECUÇÃO 10 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 11 

REFERÊNCIAS 14 

 

 

DESTAQUES 
 

São materialmente compatíveis com a Constituição Federal (CF) os dispositivos contidos na Lei 

Complementar 173/2020, que estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus 

(Covid-19).  

O § 6º do art. 2º da LC 173/2020 não ofende a autonomia dos estados, Distrito Federal e municípios, 

pois a norma apenas confere uma benesse fiscal condicionada à renúncia de uma pretensão 

deduzida em juízo. Por ser uma norma de caráter facultativo, e estando resguardada a autonomia 

dos entes menores, compete a cada gestor verificar a oportunidade e conveniência, dentro do seu 

poder discricionário, de abrir mão de ação judicial. Não sendo interessante para o ente, basta não 

renunciar à ação judicial e prosseguir com a demanda. Além disso, por caracterizar norma de caráter 

facultativo — faculdade processual —, o art. 2º, § 6º, da LC 173/2020, ao prever o instituto da 

renúncia de direito material em âmbito de disputa judicial entre a União e os demais entes, não 

viola o princípio do devido processo legal. Já o art. 7º, primeira parte, da LC 173/2020 apenas 

reforçou a necessidade de uma gestão fiscal transparente e planejada, impedindo que atos que 

atentem contra a responsabilidade fiscal sejam transferidas para o próximo gestor, principalmente 

quando em jogo despesas com pessoal. A norma não representa afronta ao pacto federativo, uma 

vez que diz respeito a tema relativo à prudência fiscal aplicada a todos os entes da federação. 

Quanto à alteração do art. 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), o art. 7º da LC 173/2020 

possibilitou uma flexibilização temporária das amarras fiscais impostas pela LRF em caso de 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

enfrentamento de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional. Na prática, observou-

se, com a pandemia do coronavírus, que o art. 65 da LRF, em sua redação original, se mostrou 

insuficiente para o devido enfrentamento da crise de saúde pública e fiscal decorrentes da Covid-

19, sendo necessárias, portanto, outras medidas para superar os problemas decorrentes da 

calamidade pública. Com relação ao art. 8º da LC 173/2020, observa-se que o dispositivo 

estabeleceu diversas proibições temporárias direcionadas a todos os entes públicos, em sua maioria 

ligadas diretamente ao aumento de despesas com pessoal. Nesse sentido, a norma impugnada traz 

medidas de contenção de gastos com funcionalismo, destinadas a impedir novos dispêndios, 

congelando-se o crescimento vegetativo dos existentes, permi- Edição 1009/2021 | 22 

INFORMATIVO STF SUMÁRIO tindo, assim, o direcionamento de esforços para políticas públicas de 

enfrentamento da calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19. Ademais, as 

providências estabelecidas nos arts. 7º e 8º da LC 173/2020 não versam sobre regime jurídico de 

servidores públicos. Os dispositivos cuidam de normas de direito financeiro, cujo objetivo é permitir 

que os entes federados empreguem esforços orçamentários para o enfrentamento da pandemia, e 

impedir o aumento de despesas ao fim do mandato do gestor público, pelo que se mostra 

compatível com o art. 169 da CF. Nesses termos, não houve uma redução do valor da remuneração 

dos servidores públicos, uma vez que apenas proibiu-se, temporariamente, o aumento de despesas 

com pessoal para possibilitar que os entes federados enfrentem as crises decorrentes da pandemia 

de Covid-19, buscando sempre a manutenção do equilíbrio fiscal Por fim, as normas dispostas no § 

6º do art. 2º e no § 7º do art. 5º da LC 173/2020 não traduzem nenhuma instabilidade para o sistema 

federativo, e sequer dizem respeito a conflitos de âmbito federativo, não sendo aplicável, ao caso, 

portanto, o disposto no art. 102, I, f, da CF. Com base nesse entendimento, o Plenário julgou 

improcedentes os pedidos formulados em ações diretas de inconstitucionalidade e declarou a 

constitucionalidade dos arts. 2º, § 6º, 5º, §7º, 7º e 8º da Lei Complementar 173/2020.  

ADI 6442/DF, relator Min. Alexandre de Moraes, julgamento virtual finalizado em 13.3.2021 ADI 

6447/DF, relator Min. Alexandre de Moraes, julgamento virtual finalizado em 13.3.2021 ADI 

6450/DF, relator Min. Alexandre de Moraes, julgamento virtual finalizado em 13.3.2021 ADI 

6525/DF, relator Min. Alexandre de Moraes, julgamento virtual finalizado em 13.3.2021 

CELEBRAÇÃO 

 

 

Licitação. Proposta. Preço. Taxa de administração. Veículo. Abastecimento. Sistema informatizado.  

Em licitações que tenham por objeto o gerenciamento de frota com tecnologia de pagamento por 

cartão magnético, não deve ser proibida a apresentação de proposta de preço com taxa de 

administração zero ou negativa, porquanto a remuneração das empresas prestadoras desse serviço 

não se limita ao recebimento da taxa de administração, mas decorre também da cobrança realizada 

aos estabelecimentos credenciados e dos rendimentos das aplicações financeiras sobre os repasses 

dos contratantes, desde seu recebimento até o efetivo pagamento à rede conveniada. Acórdão 

321/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Augusto Nardes) 

 

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1009.pdf
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1009.pdf
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1009.pdf
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1009.pdf
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A321%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A321%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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Licitação. Qualificação técnica. Certificação. Produto. Inmetro. Equivalência. Exigência. Momento.  

Nas licitações para compra de produto de certificação voluntária, é irregular a exigência de que a 

certificação seja fornecida exclusivamente por instituição acreditada pelo Inmetro, devendo ser 

aceitas certificações equivalentes, como as emitidas por entidades com as quais o Inmetro mantém 

acordo de reconhecimento mútuo, cuja apresentação só pode ser exigida no momento da 

celebração do contrato ou do fornecimento, evitando-se, assim, onerar desnecessariamente os 

licitantes. Acórdão 337/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Bruno Dantas) 

 

Convênio. Transferência de recursos. Vedação. Fundo Nacional de Assistência Social. Transferências 

fundo a fundo. Benefício assistencial. Alimento. Cesta básica. COVID-19. Consulta.  

Aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios, em relação aos recursos recebidos da União por 

meio do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), via transferência fundo a fundo, destinados 

ao enfrentamento da Emergência de Saúde Pública decorrente da covid-19: a) é permitido realizar 

transferência direta a pessoas físicas na modalidade cartão magnético para aquisição restrita de 

bens alimentícios, sujeitando-se às normas de execução orçamentária e financeira do FNAS, tais 

como as definidas pelo Decreto 7.788/2012 e pela Portaria-SNAS 124/2017, atentando-se, 

especialmente, para as atribuições do respectivo Conselho de Assistência Social quanto à 

fiscalização da execução da política de assistência social; e b) é vedado utilizar esse recurso federal 

para benefício eventual, no sentido de complementação dos recursos para aquisição de cestas de 

alimentos, nos termos dos arts. 13, inciso I, 14, inciso I, 15, inciso I, e 22 da Lei 8.742/1993. Acórdão 

494/2021 Plenário (Consulta, Relator Ministro Bruno Dantas) 

 

Licitação. Habilitação jurídica. Contrato social. Objeto da licitação. Compatibilidade.  

Para fins de habilitação jurídica nas licitações, faz-se necessária a compatibilidade entre o objeto do 

certame e as atividades previstas no contrato social das empresas licitantes. Acórdão 503/2021 

Plenário (Representação, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

 

Responsabilidade. Licitação. Homologação. Solidariedade. Vício. Exceção.  

A autoridade homologadora é responsável solidariamente pelos vícios identificados nos 

procedimentos licitatórios, exceto se forem vícios ocultos, dificilmente perceptíveis. A homologação 

se caracteriza como um ato de controle praticado pela autoridade competente sobre todos os atos 

praticados na respectiva licitação. Esse controle não pode ser tido como meramente formal ou 

chancelatório, mas antes como um ato de fiscalização. Acórdão 505/2021 Plenário (Representação, 

Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

 

Contrato Administrativo. Equilíbrio econômico-financeiro. Orçamento da União. 

Contingenciamento. Produto estratégico de defesa. Consulta.  

As restrições orçamentárias poderão, eventualmente, com fulcro no art. 65, inciso II, alínea d, da 

Lei 8.666/1993, fundamentar a revisão de preços de contratos referentes a produtos estratégicos 

de defesa - PED (art. 2º, inciso II, da Lei 12.598/2012), desde que seja devidamente demonstrado 

no processo administrativo, cumulativamente, que: a) a restrição orçamentária, previsível ou 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A337%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A494%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A494%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A503%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A503%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A505%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A505%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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imprevisível, no caso da EC 95/2016 (teto de gastos), tenha tido contornos e consequências 

incalculáveis, alheias à vontade das partes e impossíveis de serem precisadas pelo gestor médio 

quando da celebração do contrato; b) a restrição orçamentária tenha configurado álea econômica 

extraordinária e extracontratual, não se tratando de risco inerente à álea ordinária e assumido pela 

contratada quando da apresentação da proposta, a exemplo de variação normal de mercado ou 

imprecisão do projeto básico, tornando a execução contratual excessivamente onerosa para a 

contratada, com quebra da equação original do contrato, não devendo ser admitidos pleitos de 

reequilíbrio econômico-financeiro sob o argumento de compatibilização com os preços de outros 

contratos firmados pela mesma contratada; c) a quantificação da alteração dos custos tenha sido 

promovida por meio de documentação hábil, a exemplo de planilhas de composição dos preços 

contratados, com todos os seus insumos, e dos critérios de apropriação dos custos indiretos da 

contratada, analisando -se o contrato como um todo, considerando-se o comportamento dos 

insumos relevantes que possam impactar o valor total do contrato, e não apenas daqueles custos 

alegados pela contratada; d) tenham sido observadas, relativamente ao projeto estratégico ao qual 

se refere o contrato em revisão, as disposições dos itens 9.1.2 e 9.1.3 do Acórdão 1.519/2017-

Plenário, que dizem respeito à necessidade de estudo atualizado de viabilidade do projeto e de 

análise dos riscos da alteração de escopo, de prazo ou de custo. Acórdão 566/2021 Plenário (Consulta, 

Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

 

Convênio. Bens imóveis. Regularização fundiária. Comodato. Servidão administrativa.  

A regularização fundiária do terreno a ser afetado pelo objeto do convênio pode se dar por meio da 

imposição de servidão administrativa ou da celebração de comodato com a cessão da posse ao 

município. Acórdão 569/2021 Plenário (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto Augusto 

Sherman)  

 

Direito Processual. Citação. Validade. Requisito. AR. Citação por edital.  

Antes de promover a citação por edital, o TCU, para assegurar a ampla defesa, deve buscar ao 

máximo outros meios possíveis para localizar e citar o responsável, nos limites da razoabilidade, a 

exemplo das medidas previstas no art. 6.º, inciso II, da Resolução-TCU 170/2004, fazendo juntar aos 

autos documentação ou informação comprobatória dos diferentes meios experimentados que 

restaram frustrados, como também da impossibilidade em localizá-lo, demonstrando, quando for o 

caso, que ele está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, procedimento que deve ser adotado 

mesmo quando for lançada pelos Correios a informação “não procurado” no cartão de aviso de 

recebimento da comunicação processual remetida ao responsável. Acórdão 2181/2021 Segunda 

Câmara (Embargos de Declaração, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

 

 

 

REPRESENTAÇÃO. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. CONTRATAÇÕES DE ARTISTAS PARA 

APRESENTAÇÃO DURANTE O CARNAVAL. AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA EXPLORAÇÃO COMERCIAL. COBRANÇA DE TAXA PARA CONCESSÃO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A566%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A566%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A569%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A569%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2181%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2181%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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DOS ESPAÇOS COM PAGAMENTO EM ESPÉCIE. SUPERFATURAMENTO DOS CONTRATOS. 

IMPROCEDÊNCIA. APONTAMENTOS COMPLEMENTARES DA UNIDADE TÉCNICA. AUSÊNCIA DE 

EXCLUSIVIDADE DO EMPRESÁRIO CONTRATADO. PAGAMENTO ANTECIPADO DE DESPESAS. 

PROCEDÊNCIA. AFASTADA A APLICAÇÃO DE PENALIDADE. RECOMENDAÇÃO. ARQUIVAMENTO. 

1. Na contratação direta, por inexigibilidade de licitação, de profissional do setor artístico, a 

Administração deve apresentar a justificativa do preço a ser pago ao particular, consoante previsto 

no art. 26, parágrafo único, III, da Lei nº 8.666/93. Não sendo possível realizar a comparação de 

preços em contratações de outros profissionais devido às particularidades do futuro contrato, a 

razoabilidade do valor a ser cobrado poderá ser aferida por meio do cotejo de sua proposta com os 

preços por ele praticados junto a outros entes públicos e/ou privados. 

2. Na contratação direta, por inexigibilidade de licitação, de profissional do setor artístico, faz-se 

necessária, segundo firme jurisprudência, a apresentação de contrato de representação exclusiva 

do artista consagrado, de tal sorte que a mera autorização ou carta de exclusividade restrita aos 

dias e à localidade do evento não atendem aos pressupostos do art. 25, III, da Lei nº 8.666/1993. 

3. O pagamento antecipado de despesa é admitido apenas em casos excepcionais e observadas 

determinadas cautelas: previsão no instrumento convocatório e no termo de contrato; economia 

ao erário, nos termos do art. 40, XIV, “d”, da Lei nº 8666/93; e pagamento acompanhado de 

prestação de garantia por parte do contratado. (Processo nº 1041460 – Representação. Rel. Cons. 

Subst. Adonias Monteiro. Segunda Câmara. Deliberado em 12/11/2020. Disponibilizado no DOC de 

16/2/2021) 

 

REPRESENTAÇÃO. PREFEITURA MUNICIPAL. LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS. CONTRATAÇÃO DE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL COM DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE. PRELIMINAR. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. HOMOLOGAÇÃO. NÃO ACOLHIMENTO. MÉRITO. DIRECIONAMENTO DO 

CERTAME. INEXISTÊNCIA DE PROVA. PRINCÍPIOS DA RACIONALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E 

ECONOMIA PROCESSUAL. EXTINÇÃO DOS AUTOS SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. REGRA GERAL DO 

CONCURSO PÚBLICO. PECULIARIDADES LOCAIS POSSIBILIDADE DE TERCEIRIZAÇÃO. 

RECOMENDAÇÕES. NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO. INTERCONEXÃO ENTRE OS SERVIÇOS E 

SISTEMAS CONTRATADOS. IMPROCEDÊNCIA. FALTA DE MOTIVAÇÃO ACERCA DAS POSSIBILIDADES 

DE COMPRA, LOCAÇÃO OU UTILIZAÇÃO DE OUTROS SOFTWARES. DISCRICIONARIDADE. 

IMPROCEDÊNCIA. PREVISÃO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL. ESTIMATIVA INADEQUADA DE 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO. CONTABILIDADE MUNICIPAL. SERVIÇO DE NATUREZA 

CONTINUADA. IMPROCEDÊNCIA. RECOMENDAÇÕES. AUSÊNCIA DE PLANILHA DE ORÇAMENTO 

DETALHADO E DE CUSTOS UNITÁRIOS. PROCEDÊNCIA. RECOMENDAÇÕES. ARQUIVAMENTO. 

1. A autoridade que homologa o certame pode ser considerada responsável pelos vícios 

identificados no procedimento licitatório, devendo sua responsabilidade ser aferida diante da 

análise do caso concreto, porquanto a homologação se caracteriza como controle e fiscalização que 

não se confunde com ato meramente formal. 

2. Não havendo nos autos indícios suficientes para materialização de apontamento de 

direcionamento de licitação, considerando que a Unidade Técnica também não respaldou suas 

afirmações quanto à restrição do universo de participantes no certame e tendo em vista que a 

https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2330467
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2330467
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2330467
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matéria está sendo analisada em outros processos na Casa, não deve ser determinada, diante das 

peculiaridades do caso, a reabertura da instrução, e, à vista dos princípios da racionalização 

administrativa e da economia processual, o processo deve ser encerrado, sem resolução de mérito, 

nos termos do art. 71, § 3º, da Lei Orgânica, c/c o art. 196, § 3º, do Regimento Interno. 

3. Os serviços de assessoria contábil, em regra, não se caracterizam como complexos, determinados 

ou singulares, uma vez que se relacionam às atividades cotidianas e corriqueiras do departamento 

de contabilidade do município, atribuições que, portanto, podem ser desempenhadas 

normalmente pelo corpo de servidores do órgão. Contudo, a terceirização destes serviços, 

mediante procedimento licitatório, como opção ao provimento de cargo por concurso público, deve 

ser analisada no caso concreto, considerando as peculiaridades locais, eventual vacância do cargo, 

bem como diante de estudos econômicos que demonstrem a vantajosidade e a melhor relação 

custo-benefício em comparação aos encargos decorrentes da admissão de servidores concursados. 

4. A falta de parcelamento do objeto deve ser justificada nos autos do procedimento licitatório, de 

modo a demonstrar a vantajosidade para a Administração e para o interesse público, como é o caso 

de serviços e sistemas que se pretende contratar guardarem interconexão entre si, de modo que a 

locação do sistema por um único prestador poderia gerar, em tese, melhores condições técnicas de 

interconectividade entre os softwares, além de facilitar a manutenção, o treinamento, as 

atualizações e customizações. 

5. O uso de sistema operacional próprio garante, em tese, integridade aos trabalhos da empresa a 

ser contratada, uma vez que a equipe técnica teria pleno conhecimento das funcionalidades do 

sistema, gerando maior segurança para elaboração de relatórios e acompanhamento de prestações 

de contas pela Administração. De toda forma, ainda que existam softwares gratuitos, a opção pela 

licitação de todos os sistemas previstos no edital está no âmbito da discricionariedade do gestor. 

6. A continuidade da prestação dos serviços de assessoria e consultoria contábeis deve ser analisada 

no caso concreto, uma vez que, nos termos da jurisprudência do Tribunal de Contas da União, o 

que caracteriza se é contínuo determinado serviço é sua essencialidade para assegurar a 

integridade do patrimônio público de forma rotineira e permanente ou para manter o 

funcionamento das atividades finalísticas do ente administrativo, de modo que sua interrupção 

possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional. 

7. A divulgação das planilhas de composições de custos unitários é obrigatória no âmbito dos 

certames realizados sob a modalidade Tomada de Preços e deve constar nos autos do 

procedimento licitatório, com vistas ao atendimento do exercício constitucional do controle social 

e do controle externo sobre as contratações públicas. 

8. A pesquisa de preços deve contar, sempre que possível, com ampla consulta a quantidade 

significativa de fornecedores e prestadores de serviços e valer-se também de preços registrados em 

procedimentos licitatórios recentes de outros entes, de modo a ampliar e tornar mais 

representativa a pesquisa de mercado, segundo a jurisprudência desta Corte de Contas. (Processo 

nº 1077127 - Representação. Rel. Cons. Subst. Adonias Monteiro. Deliberado em 1º/10/2020. 

Disponibilizado no DOC de 16/2/2021) 

 

https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2328519
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2328519
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2328519
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DENÚNCIA. PREFEITURA MUNICIPAL. PREGÃO PRESENCIAL. PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

RECONHECIDA. MÉRITO. EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE HABILITAÇÃO PROCEDÊNCIA PARCIAL NÃO APLICAÇÃO DE 

MULTA. RECOMENDAÇÃO. ARQUIVAMENTO. 

1. Reconhecida a ilegitimidade passiva de um dos responsáveis, para excluí-lo da relação processual, 

de acordo com a análise dos documentos juntados aos autos, em conjunto com o estudo 

apresentado pela Unidade Técnica e com o parecer elaborado pelo Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas, que concluíram que o gestor em questão delegou algumas funções ao secretário 

da administração e à pregoeira. 

2. Empresas em recuperação judicial não podem ser impedidas de participar de procedimento 

licitatório, sob pena de impor restrição ao caráter de competitividade do certame, além de 

contrariar os ditames da Lei nº 11.101/05. (Processo nº 1007411 – Denúncia. Rel. Cons. Durval 

Ângelo. Deliberado em 2/2/2021. Disponibilizado no DOC de 17/2/2021) 

 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. CONVERSÃO DE DENÚNCIA. PREGÃO PRESENCIAL. CONCURSO 

PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS. SISTEMÁTICA DE CONTRATO DE RISCO. TAXAS DE 

INSCRIÇÃO ARRECADADAS. RECEITAS PÚBLICAS. IRREGULARIDADE DE CONTRATO COM TERCEIRA 

COLOCADA NO CERTAME PARA EXECUÇÃO DE REMANESCENTE DE SERVIÇOS EM CONDIÇÕES 

DIFERENTES DA OFERECIDA PELO LICITANTE VENCEDOR. AUSÊNCIA DE DANO. IRREGULARIDADE 

DAS CONTAS. APLICAÇÃO DE MULTA. 

1. Os valores recebidos destinados ao custeio das despesas com a realização do concurso público 

para o provimento de cargos devem ser depositados em conta única, de acordo com o princípio da 

unidade de tesouraria, estabelecido no art. 56 da Lei nº 4.320/64. 

2. A sistemática de contrato de risco para a execução de concurso para provimento de cargos 

atende ao interesse público, uma vez que o custeio das despesas se daria com base na arrecadação 

das taxas de inscrição dos candidatos, com custo zero para o município. 

3. Ao homologar a licitação, a autoridade administrativa atesta que se cumpriu o devido processo 

legal da licitação, que foi avaliada a conveniência da contratação e o objeto licitado satisfaz o 

interesse público. 

4. A responsabilidade por todos os efeitos e consequências da licitação são da autoridade que 

homologou e determinou a adjudicação, ocorrendo a superação da decisão inferior pela superior, 

por elevação da instância administrativa. 

5. É possível a contratação direta por dispensa de licitação, nos termos do inciso XI do artigo 24 da 

Lei de Licitações, desde que atendidos os requisitos de: 1) existência de licitação anterior; 2) 

formalização de contrato do objeto com o licitante vencedor; 3) extinção do contrato; 4) 

observância da ordem de classificação; 5) contratação do remanescente; e 6) observância das 

condições e preços do licitante vencedor. 

6. Caso nenhuma das empresas classificadas no certame aceite contratar com a Administração nas 

mesmas condições da licitante vencedora, inviabiliza-se a contratação direta e impõe-se a 

realização de novo certame. (Processo nº 1007427 – Tomada de Contas Especial. Rel. Cons. Durval 

Ângelo. Deliberado em 15/12/2020. Disponibilizado no DOC de 18/2/2021) 

https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2337800
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2337800
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2316603
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2316603
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DENÚNCIA. PREFEITURA MUNICIPAL. LICITAÇÃO. PREGÃO. AQUISIÇÃO DE PNEUS. I. EXIGÊNCIA DE 

CARTA DE REPRESENTAÇÃO DE FABRICANTE E IMPORTADOR. EXIGÊNCIA DE DOCUMENTO DE 

TERCEIRO ALHEIO À DISPUTA. ESCOIMADA DO NOVO EDITAL. II. SUBJETIVIDADE NA EXIGÊNCIA DE 

PRODUTO DE “PRIMEIRA LINHA”. TERMO AUSENTE NO NOVO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. III. 

EXIGÊNCIA DE BALANÇO PATRIMONIAL DO ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL DAS MEPS. 

OBRIGATORIEDADE. POSSIBILIDADE DE DISPENSA PELA ADMINISTRAÇÃO EM CASOS DE CONVITE, 

CONCURSO, FORNECIMENTO DE BENS PARA PRONTA ENTREGA. IMPROCEDÊNCIA. EXTINÇÃO DOS 

AUTOS COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARQUIVAMENTO. 

1. As microempresas e as empresas de pequeno porte não estão dispensadas da apresentação do 

balanço patrimonial em procedimento licitatório; entretanto, a Administração Pública poderá 

dispensá-lo nos casos de convite, concurso, fornecimento de bens para pronta entrega e leilão. 

2. A ausência, no novo edital, das exigências impugnadas pelo denunciante em relação ao certame 

revogado sana as irregularidades apontadas. (Processo nº 1076980 – Denúncia. Rel. Cons. José 

Alves Viana. Deliberado em 15/12/2020. Disponibilizado no DOC de 18/2/2021) 

 

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL. INVIABILIDADE FORMATO ELETRÔNICO. 

CREDENCIAMENTO. HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇO. ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

EXIGÊNCIA DE REGISTRO DA EMPRESA E DO PROFISSIONAL. REGULARIDADE FISCAL. PROCEDÊNCIA 

PARCIAL. APLICAÇÃO DE MULTA. RECOMENDAÇÃO. ARQUIVAMENTO. 

1. O Pregão Presencial deve ser observado pelos Municípios como uma das modalidades licitatórias 

passíveis de adoção; contudo, o fato da modalidade eletrônica ter se mostrado como a opção mais 

econômica na aquisição/contratação de bens e serviços, propiciando, ainda, maior competitividade 

entre os licitantes, o entendimento predominante é de que a citada modalidade deve ser a 

escolhida, preferencialmente, pelos Estados e Municípios, salvo nos casos de comprovada 

inviabilidade, a ser justificada pela autoridade competente, conforme o art. 4º, caput e § 1º do 

Decreto nº 5.450/2005. 

2. É necessária a comprovação da regularidade fiscal do licitante como requisito para sua 

habilitação, que particularmente em relação à seguridade social, encontra respaldo no § 3º, do art. 

195 da CF/88. 

3. A melhor interpretação a ser dada ao dispositivo é a que permite a exigência de quantidades 

mínimas ou prazos máximos relativamente à comprovação de qualificação técnico-profissional. 

Evidentemente, em cada caso concreto, diante da natureza do objeto a ser contratado, a 

administração avaliará se o estabelecimento dessas quantidades mínimas ou prazos máximos é 

necessário e, em caso positivo, em que termos essas exigências serão estabelecidas, sempre no 

intuito de preservar a competitividade da licitação ao máximo possível, mas sem deixar de 

resguardar o interesse da administração em contratar empresa que tenha efetivamente condições 

técnicas de executar os serviços a contento. 

4. Inexiste regulamentação prevista na Lei Federal nº 4.769/65 acerca do exercício da profissão de 

Administrador, tampouco qualquer dispositivo sobre a execução de atividades privativas de locação 

de software e fornecimento de tele atendimento. (Processo nº 1058552 – Representação. Rel. Cons. 

https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2321977
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2321977
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2337726
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Sebastião Helvecio. Primeira Câmara. Deliberado em 2/2/2021. Disponibilizado no DOC de 

22/2/2021) 

 

REPRESENTAÇÃO. PRELIMINAR. AJUIZAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL. INDEPENDÊNCIA ENTRE AS 

INSTÂNCIAS. AFASTADA. MÉRITO. TERMO DE REFERÊNCIA INCONSISTENTE. AUSÊNCIA DE 

DEFINIÇÃO PRECISA, CLARA E SUFICIENTE DO OBJETO LICITADO. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA PARA 

O NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO. AUSÊNCIA DE ORÇAMENTO DETALHADO EM PLANILHAS. 

EXIGÊNCIA DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL 

E TRABALHISTA. AUSÊNCIA DE FIXAÇÃO DE CRITÉRIOS OBJETIVOS PARA AFERIÇÃO DE CAPACIDADE 

TÉCNICA. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA PARA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO. PROCEDÊNCIA 

PARCIAL. APLICAÇAO DE MULTA. ARQUIVAMENTO. 

1. Pelo princípio da independência das instâncias, a judicialização não induz litispendência e não 

exime o Tribunal de Contas de cumprir seu dever constitucional, uma vez que a competência e a 

responsabilidade administrativa não se confundem com a competência e a responsabilidade civil e 

penal, e que as instâncias civil, penal e administrativa são independentes. 

2. art. 38 da Lei nº 8.666/93, caput, e o art. 40 da Lei nº 8.666/93, inciso I, bem como o art. 3º da 

Lei nº 10520/02, inciso II, preveem que o objeto licitado deverá ser definido de modo preciso, claro 

e suficiente, no bojo do edital. A adequada caracterização do objeto do certame viabiliza a perfeita 

compreensão acerca do que a Administração pretende contratar e, consequentemente, uma 

melhor quantificação das propostas pelos licitantes. 

3. O Termo de Referência inconsistente ou incompleto pode prejudicar uma análise acurada e 

detalhada de custos para os interessados, impactando diretamente nas propostas a serem 

apresentadas. 

4. O Tribunal de Contas da União vem se manifestando no sentido de que o parcelamento do objeto 

deve ser a regra, excepcionada apenas quando for justificadamente prejudicial ao interesse público 

ou à Administração. Logo, a Administração deverá justificar a opção de não parcelamento do objeto, 

na fase interna do procedimento licitatório, demonstrando os benefícios auferidos em razão da 

escolha. 

5. É obrigatória a elaboração de orçamento detalhado em planilhas anexa ao edital do 

procedimento licitatório expressando a composição de todos os seus custos unitários, nos termos 

do art. 7º da Lei nº 8.666/93, § 2º, II, c/c o art. 40 da Lei nº 8.666/93, § 2º, II, todos da Lei nº 

8.666/1993, pois tem como fundamento a necessidade da demonstração dos estudos preliminares 

de viabilidade da contratação, as especificações técnicas dos serviços a serem prestados. 

6. Se a própria lei determina que a certidão positiva com efeito de negativa produz os mesmos 

efeitos das certidões negativas, não compete ao gestor fazer distinção entre elas, de modo que, 

prevendo a aceitação de certidão negativa de débitos, deverá obrigatoriamente receber a certidão 

positiva com efeito de negativa como apta à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos 

licitantes. 

7. A ausência de fixação de critérios objetivos para aferição de capacidade técnica não pode ser 

utilizada em prejuízo de licitante, que entendeu possuir a qualificação necessária para participar do 

certame. 

https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2337726
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2337726
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8. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 

autoridade competente para celebrar o contrato. (Processo nº 1031639 – Representação. Rel. Cons. 

Sebastião Helvecio. Primeira Câmara. Deliberado em 2/2/2021. Disponibilizado no DOC de 

24/2/2021) 

 

RECURSO ORDINÁRIO. DENÚNCIA. LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA. PRELIMINAR DE ADMISSIBILIDADE. 

RECURSO CONHECIDO. MÉRITO. ADOÇÃO IRREGULAR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

AUSÊNCIA DE MINUTA E PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL. EXIGÊNCIA RESPONSÁVEL NA VISITA 

TÉCNICA. IRREGULARIDADE. MANUTENÇÃO DA MULTA. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1. De acordo com a jurisprudência desta Corte de Contas, as atribuições de uma comissão de 

licitação não se restringem àquelas previstas no conceito estipulado no art. 6º, XVI, da Lei n. 

8.666/93, sendo sua função primordial “zelar pelo adequado cumprimento das regras internas e 

externas ao certame, mantendo-lhe sempre conectado com o princípio da legalidade estrita”. 

2. Caso um membro de Comissão Permanente de Licitação se encontre diante de um ato e/ou uma 

conduta que, com base em seu juízo crítico e racional, julgue contrário à ordem jurídica, deverá se 

opor e expor os motivos que o levaram a essa conclusão, sob pena de responsabilização. 

3. A responsabilização do agente público deve observar o disposto no art. 28 da Lei de Introdução 

às Normas e Direito Brasileiro (LINDB), o qual prescreve que “o agente público responderá 

pessoalmente por suas decisões ou opiniões técnicas em caso de dolo ou erro grosseiro”. 

(Processo 1072623 – Recurso Ordinário. Rel. Cons. Cláudio Couto Terrão. Tribunal Pleno. Deliberado 

em 24/2/2021. Disponibilizado no DOC de 4/3/2021) 

EXECUÇÃO 
 

 

 

Responsabilidade. Contrato administrativo. Subcontratação. Débito. Quantificação.  

A subcontratação total do objeto, em que se evidencia a mera colocação de pessoa interposta entre 

a administração pública contratante e a empresa efetivamente executora (subcontratada), é 

situação ensejadora de débito, o qual corresponde à diferença entre os pagamentos recebidos pela 

empresa contratada e os valores por ela pagos na subcontratação integral. Pelo débito respondem, 

em regime de solidariedade, a empresa contratada e os gestores que permitiram a subcontratação 

total. Acórdão 3002/2021 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto Marcos 

Bemquerer) 

 

 

 

ASSUNTO ADMINISTRATIVO. INADIMPLÊNCIA DO PREENCHIMENTO DO QUESTIONÁRIO SOBRE 

OBRAS PARALISADAS. APLICAÇÃO DE MULTA. SONEGAÇÃO DE INFORMAÇÃO. EMISSÃO DAS 

RECOMENDAÇÕES E ALERTAS PROPOSTOS PELA UNIDADE TÉCNICA. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2338281
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2338281
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2338281
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/1072623
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/1072623
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A3002%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A3002%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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Impõe-se a aplicação de multa pelo descumprimento de determinação, com fulcro no art. 85, III da 

Lei Complementar 102/2008 c/c o inc. III do art. 318 da Resolução 12/2008 (Regimento Interno 

deste Tribunal) e art. 5º da INTC n. 06/2013 (vigente à época dos fatos) pelo não encaminhamento 

das informações relativas a obra inacabada ao Sistema Geo-Obras para fins de fiscalização por este 

Tribunal e de acompanhamento pela sociedade. (Processo 1095036 – Assunto Administrativo. Rel. 

Cons. José Alves Viana. Primeira Câmara. Deliberado em 9/2/2021. Disponibilizado no DOC de 

3/3/2021) 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

  

 

Responsabilidade. Multa. Prescrição. Avaliação. Recurso de revisão. Admissibilidade. Cobrança 

executiva.  

A avaliação da prescrição, embora seja matéria de ordem pública, possível, portanto, de ocorrer 

mesmo quando não se conhece de recurso de revisão, somente deve ser efetuada caso ainda não 

tenham sido enviados ao órgão competente os elementos necessários ao início da fase de cobrança 

judicial, sujeita a outra jurisdição.  Acórdão 420/2021 Plenário (Recurso de Revisão, Relator Ministro 

Raimundo Carreiro) 

 

Responsabilidade. Projeto de pesquisa. Omissão no dever de prestar contas. Débito. Multa. Contas 

irregulares.  

O termo de compromisso assumido com o CNPq para financiamento de projeto de pesquisa obriga 

o recebedor de recursos da entidade a formalizar a prestação de contas e apresentar relatório 

técnico científico dos trabalhos desenvolvidos, visando a demonstrar a boa e regular aplicação 

desses recursos, e, no caso de inadimplemento, sujeita o infrator ao julgamento pela irregularidade 

das contas, com imposição de débito e multa. Acórdão 3524/2021 Primeira Câmara (Tomada de Contas 

Especial, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

 

 

 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. SECRETARIA ESTADUAL/ENTIDADE. CONVÊNIO. PREJUDICIAL DE 

MÉRITO. PRESCRIÇÃO DO PODER-DEVER SANCIONATÓRIO DESTA CORTE DE CONTAS. MÉRITO. 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM QUANTIDADE SUPERIOR À PREVISTA NO PLANO DE 

TRABALHO DO CONVÊNIO. DANO AO ERÁRIO ESTADUAL. IMPOSIÇÃO DE RESSARCIMENTO. 

JULGAMENTO PELA IRREGULARIDADE DAS CONTAS TOMADAS. 

A aquisição de material de construção em quantidade superior à prevista no Plano de Trabalho do 

Convênio constitui dano ao erário e enseja o julgamento irregular da Tomada de Contas Especial, 

ficando o responsável obrigado ao ressarcimento do valor do prejuízo apurado. (Processo nº 

969546 – Representação. Rel. Cons. Subst. Hamilton Coelho. Primeira Câmara. Deliberado em 

2/2/2021. Disponibilizado no DOC de 23/2/2021) 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/1095036
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/1095036
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/1095036
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A420%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A420%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A3524%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A3524%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2338266
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2338266
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2338266


 

Boletim de Jurisprudência 
Número 53, fevereiro de 2021 

 

12 
 

Diretoria Central de Normatização e Otimização 

Superintendência Central de Convênios e Parcerias 

 

INSPEÇÃO ORDINÁRIA. CÂMARA MUNICIPAL. PRELIMINAR DE MÉRITO. RECONHECIDA A 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. MÉRITO. GASTOS COM DIÁRIAS DE VIAGEM. 

IREGULARIDADE. RESSARCIMENTO. DESPESAS A TÍTULO DE VERBA INDENIZATÓRIA RELATIVAS AO 

PAGAMENTO DE COMBUSTÍVEIS. IRREGULARIDADE. RESSARCIMENTO. ARQUIVAMENTO. 

1. Transcorridos mais de oito anos, contados a partir da data de determinação da inspeção, sem 

decisão de mérito, e sem a incidência de quaisquer das causas suspensivas da prescrição, previstas 

no art. 182-D da Resolução nº 12, de 2008 (RITCEMG), alterada pela de nº 17, de 2014, por aplicação 

dos artigos 110-A, 110-B, 110-C e inciso II do artigo 118- A da Lei Complementar nº 102, de 2008, 

impõe-se o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva desta Corte. 

 

2. Julgam-se irregulares os gastos com diárias de viagem, diante do fato de não existir lei específica 

no Município que regulamente a utilização de diárias de viagem no âmbito da Casa Legislativa 

Municipal e de que a prestação de contas não conseguiu demonstrar que os gastos de viagem foram 

inerentes ao exercício do cargo, determinando-se, assim, o ressarcimento dos valores gastos. 

3. O entendimento desta Corte de Contas é uníssono no sentido que a verba indenizatória deve 

estar vinculada ao exercício de atividades de interesse da Administração, mas que tal ato deve ser 

passível de controle de gastos. A partir do momento em que o Município não tem qualquer 

mecanismo de controle sobre qual carro é abastecido, não se faz possível qualquer tipo de 

verificação do uso correto de valores indenizatórios, sendo seu uso por agente público 

consideravelmente desaconselhável. (Processo nº 742235 – Inspeção Ordinária. Rel. Cons. Gilberto 

Diniz. Segunda Câmara. Deliberado em 14/12/2020. Disponibilizado no DOC de 16/2/2021) 

 

ATO RETIFICATÓRIO DE APOSENTADORIA. FISCAP. RETIFICAÇÃO INEXISTENTE. SIMPLES ALTERAÇÃO 

DE DADOS NO FISCAP. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

VÁLIDO DO PROCESSO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ARQUIVAMENTO. 

A correção de informações relativas ao tempo de serviço/contribuição, lançadas erroneamente no 

Sistema quando da concessão do benefício, não configura hipótese de retificação de ato de 

aposentadoria a ser apreciado para fins de averbação. (Processo nº 1090287 – Ato Retificatório de 

Aposentadoria. Rel. Cons. Cláudio Couto Terrão. Deliberado em 4/2/2021. Disponibilizado no DOC 

de 18/2/2021) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO. PREFEITURA. PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 

PUNITIVA. RECONHECIMENTO. MÉRITO. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARQUITETURA. 

ELABORAÇÃO DE PROJETO PARA CONSTRUÇÃO DE HOSPITAL MUNICIPAL. IRREGULARIDADES 

INSANÁVEIS NO PLANEJAMENTO DA OBRA E NA EXECUÇÃO DO CONTRATO. DANO AO ERÁRIO. 

RESPONSABILIDADE DO GESTOR PÚBLICO CONTRATANTE. RESSARCIMENTO. CABIMENTO. 

1. O transcurso de mais de oito anos desde a ocorrência da primeira causa interruptiva da 

prescrição, sem que desde então tenha sido proferida decisão de mérito, autoriza o 

reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva desta Corte de Contas, in casu, com esteio no 

art. 118-A, II, c/c o art. 110-C, V, ambos da Lei Orgânica. 

https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2331305
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2331305
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2336531
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2336531
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2336531
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2. A prática de irregularidades insanáveis no planejamento e na execução de contrato celebrado 

entre prefeitura e empresa privada, as quais caracterizem infrações graves às normas legais e gerem 

dano ao erário, constituem fundamento para o julgamento das contas do gestor público 

contratante como irregulares, assim como para a determinação de ressarcimento do prejuízo 

provocado aos cofres públicos. (Processo 680564 – Processo Administrativo. Rel. Cons. Subst. 

Licurgo Mourão. Primeira Câmara. Deliberado em 9/2/2021. Disponibilizado no DOC de 30/3/2021) 

 

INSPEÇÃO EXTRAORDINÁRIA. LICITAÇÃO. MUNICÍPIO. PREFEITURA MUNICIPAL. PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO PUNITIVA. RECONHECIMENTO. MÉRITO. IRREGULARIDADES. DANO AO ERÁRIO. 

CONFIGURAÇÃO. RESSARCIMENTO. ARQUIVAMENTO. 

1. Tendo os autos sido autuados até 15/12/2011, uma vez constatado o transcurso de mais de 8 

(oito) anos entre a primeira causa interruptiva da prescrição (despacho ou decisão que determinou 

a realização da inspeção) e a decisão de mérito, impõe-se o reconhecimento da prescrição da 

pretensão punitiva para as irregularidades passíveis de multa nos termos do art. 118-A, inciso II, da 

Súmula Lei Complementar 102/2008. 

2. Julgam-se irregulares as despesas realizadas sem observância das cláusulas contratuais 

estabelecidas entre as partes, em desacordo com o art. 66 da Lei de Licitações e Contratos. 

3. São irregulares e de responsabilidade do gestor as despesas realizadas sem comprovação 

documental da destinação do recurso e de sua utilização na execução da obra ou do serviço, 

devendo ser devolvido o montante não confirmado. 

(Processo 716369 – Inspeção Extraordinária - Licitação. Rel. Cons. José Alves Viana. Primeira 

Câmara. Deliberado em 9/2/2021. Disponibilizado no DOC de 4/3/2021) 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/680564
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/680564
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/716369
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/716369
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